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ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE SAQUAREMA – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Município de Saquarema, com sede na Rua Coronel Madureira, 77 – Centro 

na cidade de Saquarema, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.147.670/0001-21, neste ato 

representado pelo Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Joice Mattos Terra Bravo, 

portador da carteira de identidade nº : XXXXXXXX,   inscrito no CPF/MF sob o nº : XXXXXXXX ,   

nomeado pela  Portaria nº 06 de 02 de Janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de Saquarema 

de 02 de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 954527, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

XXX/20XX, publicada no Diário Oficial de Saquarema de XX/XX/XXXX, processo administrativo 

n.º XXXXXX, RESOLVE Registrar o Preço da empresa: XXXXXXXX, com seu representante legal 

XXXXXXXXX inscrito no RG: XXXXXXXX e no CPF: XXXXXXXX, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
mobiliário em geral, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

seus diversos equipamentos, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo l 

do edital de Licitação nº90033/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

CATSER ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

604295 1 BALCÃO DE 
ATENDIMENTO: 

Unid. 7    
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Material Estrutura: 
Mdp 25mm, Material 
Corpo: Madeira Mdp 
Características 
Adicionais: Com 
Sapatas Niveladoras 
Em Nylon Injetado. 
Comprimento: 
1718mm, 
Profundidade: 
600mm, Altura: 930, 
Tampo em MDP 
25mm, Saia em MDP 
15mm, Fita de Borda, 
Cor Revestimento: 
Sevilha/Preto. 

247923 2 

MESA DE REUNIÃO 
OVAL- SEMI OVAL: 

Tampo 
confeccionado em 
BP 18mm, com fita 
de borda 2mm. 
Material: Madeira 
tipo: Aglomerado, 
Tipo revestimento: 
Laminado 
melamínico, 
Comprimento: 270 
CM, Largura: 110 
CM, Altura: 74 CM, 
Quantidade pés: 2 
UM, Cor: carvalho 
com preto. 
Características 
Adicionais: Pés 
Triangulares em aço 
prata metálica e 
ponteiral. pés com 
niveladores de altura. 

Unid. 20 

   

483221 3 

MESA DE REUNIÃO 
REDONDA: 

Material: Madeira, 
Tipo Madeira: MDP, 
Diâmetro: 110M, 
Altura: 0,74cm, 
Espessura Tampo: 
15mm, Cor Tampo: 
Carvalho. 
Características 
adicionais: Sapatas 

Unid. 25 
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Regulares, Material 
Estrutura: Aço, Cor 
da Estrutura: Preto. 

458659 4 

ARMÁRIO DE 
ESCRITÓRIO: 
Material: MDP 
Quantidade de 
Portas: 2 UM 
Material Porta: 
Madeira MDP 
Quantidade de 
Prateleiras: 4 UM 
Largura: 80CM, 
Altura: 2,10M 
Características 
Adicionais: Com 
Fechadura Frontal, e 
Puxadores. 
Profundidade: 50CM 

Acabamento 
Superficial: 
Laminado 
Melamínico, Cor: 
Carvalho Malva com 
Preto, Material Base: 
Aço com Sapatas 
Niveladoras. 
Tipo: Alto, Espessura 
tampo: 25MM. 

Unid. 80 

   

623614 5 

ARMÁRIO DE 
ESCRITÓRIO: 
Material: MDP, 
Quantidade de 
Portas 2 UM, 
Quantidade de 
Prateleiras 1 UM, 
Largura 0,80 M, 
Altura 0,74 M, 
Profundidade 0,50 M. 

Características 
adicionais: Tampo 
confeccionado em 
fibra de madeira 
aglomerada de 
média densidade 
(MDP) com 40 mm 
de espessura. 
Acabamento em 
ambas as faces, com 
laminado melamínico 

Unid. 80 
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de baixa pressão 
(BP). O mesmo é 
produzido com 
sistema de 
engrossamento com 
pinos em aço zincado 
35 mm (compr.) x 1 
mm (esp.) para 
fixação das 
travessas, sendo 
assim as travessas 
são encabeçadas 
com fita borda PVC 
0,45mm em todos os 
topos aparentes. O 
tampo é 
encabeçamento em 
todos os topos com 
fita borda PVC 1 mm. 
Corpo em MDP 15 
mm de espessura, 
encabeçamento nos 
topos aparentes com 
fita borda PVC 
0,45mm, Portas em 
MDP 15 mm de 
espessura, em todos 
os topos com fita 
borda PVC 0,45mm, 
todos revestidos com 
laminado melamínico 
de baixa pressão 
(BP) em ambas as 
faces. Portas 
dotadas de 
dobradiças caneco 
Ø35 em aço 
estampado com 
abertura de 90°, 
contendo 04 
dobradiças, 02 em 
cada portas, 
fechadura com 
travamento na porta 
direita e sendo assim 
travado 
simultaneamente a 
porta esquerda. 
Puxador alça em PS 
(Poliestireno) 
injetado com 
acabamento em 
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acetinado na 
coloração grafite. 
Niveladoras de piso 
em polipropileno 
injetado e haste 
metálica com 
regulagem para o 
móvel. Composto por 
prateleira interna, 
sendo 01 prateleira 
móvel com 
possibilidade de 
regulagem. 

299047 6 

MESA PARA 
ESCRITÓRIO: 

Medidas: Largura 
1,50M, Profundidade: 
60CM, Altura: 
73,5CM. Tampo 
confeccionado em 
chapa de MDP com 
30mm de espessura, 
revestido em ambas 
as faces com BP e 
com fita borda PVC 1 
mm. Pé trapézio 
lateral composto pela 
união de tubos 
20x40x0.9mm sendo 
na parte inferior e nas 
laterais e na parte 
superior o tubo 
25x25x0.9mm, assim 
se tornando um 
trapézio, a união 
deles se dá pela 
fixação de solda MIG 
na parte superior. 
Pintura eletrostática 
em epóxi. Na parte 
interna do pé trapézio 
é fixado um painel 
lateral de MDP 25mm 
de espessura, 
acabamento em 
ambas as faces. 
Painel frontal 
confeccionado em 
chapa de média 
densidade com 

Unid. 150 
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15mm de espessura, 
acabamento em 
ambas as faces. 
Sistema de fixação 
(montagem) é feita 
através de bucha 
metálica e parafuso 
com rosca 
milimétrica, 
facilitando a 
montagem e 
desmontagem da 
mesma sem danificar 
o produto. Conjunto 
de bucha e sapata 
niveladora em 
polipropileno injetado 
e haste metálica com 
regulagem através 
de rosca. 

617017 7 

GAVETEIRO 
MÓVEL: 

Material: Madeira 
MDP, Tipo 
Revestimento: 
Laminado 
Melamínico, 
Quantidade de 
Gavetas 4 UN, em 
MDP com tampos e 
estruturas de mesa 
de 30mm e 
acabamento com fita 
reta. Gaveteiro Móvel 
com 4 gavetas com 
medidas externas de 
A: 58cm x L: 44cm x 
P: 47cm, produzido 
em MDP 15mm com 
tampo engrossado 
de 30mm, possui 
uma distribuição de 4 
gavetas com 
fechamento frontal 
apenas na 1ª gaveta, 
puxadores e 
corrediças metálicas 
e rodízios para sua 
mobilidade. Produto 

Unid. 150 
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já montado, Cor: 
Montana com Preto. 

603770 8 

MESA PARA 
ESCRITÓRIO 
EXECUTIVA EM L: 

Mesa Diretor 
73,5Ax150Lx60P + 
1Mesa auxiliar de 
73,5Ax90Lx45P 
Tampo 
confeccionado em 
chapa de MDP com 
30mm de espessura, 
revestido em ambas 
as faces com BP e 
com fita borda PVC 1 
mm. 
Pé trapézio lateral 
composto pela união 
de tubos 
20x40x0.9mm sendo 
na parte inferior e nas 
laterais e na parte 
superior o tubo 
25x25x0.9mm, assim 
se tornando um 
trapézio, a união 
deles se dá pela 
fixação de solda MIG 
na parte superior. 
Pintura eletrostática 
em epóxi. Na parte 
interna do pé trapézio 
é fixado um painel 
lateral de MDP 25mm 
de espessura, 
acabamento em 
ambas as faces. 
Painel frontal 
confeccionado em 
chapa de média 
densidade com 
15mm de espessura, 
acabamento em 
ambas as faces. 
Sistema de fixação 
(montagem) é feita 
através de bucha 
metálica e parafuso 
com rosca 

Unid. 75 
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milimétrica, 
facilitando a 
montagem e 
desmontagem da 
mesma sem danificar 
o produto. Conjunto 
de bucha e sapata 
niveladora em 
polipropileno injetado 
e haste metálica com 
regulagem através 
de rosca. 

268927 9 

GUICHÊ DE 
ATENDIMENTO 2 
LUGARES: 

Em MDP 15mm, 
Tampo com passa 
fios, Acabamento de 
bordas em ABS. 
Dimensões do 
produto: altura: 121 
cm largura: 205 cm 
profundidade: 70 cm. 

Unid. 12 

   

264577 10 

CONJUNTO PARA 
ESCRITÓRIO COM 
2 MESAS: 

Material Estrutura: 
Aço Material, Tampo: 
Aglomerado, Material 
Borda: Pvc, 
Comprimento: 135,6 
CM, Largura: 59,8 
CM, Altura: 75 CM, 
Espessura Tampo: 
25 MM, Formato: 
Retangular. 
Características 
Adicionais: 
Revestimento Em 
Laminado 
Melamínico. 

Unid. 6 

   

287998 11 

CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO: 

Material Estrutura: 
Tubo Aço, Material 
Revestimento 
Assento E Encosto: 
Tecido, Material 

Unid. 180 
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Encosto: Espuma 
Poliuretano Injetado, 
Material Assento: 
Madeira E Espuma 
Poliuretano, 
Tratamento 
Superficial Estrutura: 
Fosfatizado, Tipo 
Base: Giratória Com 
5 Rodízios, Tipo 
Encosto: Espaldar 
Alto, Apoio Braço: 
Com Braços 
Reguláveis, 
Regulagem Vertical: 
Com Regulagem, 
Cor: Preta, Tipo 
Sistema Regulagem 
Vertical: A Gás, 
Características 
Adicionais: 
Inclinação Para 
Encosto E Para 
Assento Regulagem 
E Acabamento 
Superficial Estrutura: 
Pintura Epóxi, Cor 
Estrutura: Preta, 
Altura: 640 MM, 
Largura: 600 MM, 
Quantidade Pés: 5 
UM, Tipo Pés: 
Rodízio Duplo. 

405820 12 

BAMQUETA 
GIRATÓRIA: 

Material: Aço 
Inoxidável Tipo De 
Assento: Assento 
Giratório E Altura 
Regulável, 
Acabamento Do 
Assento: Estofado, 
Revestido Em 
Corino, Tipo De Pés: 
Pés Fixo Com 
Ponteira De Borracha 

Unid. 16 

   

624267 

 
13 

POLTRONA 
RECLINÁVEL EM 
COURO BOVINO 
COR VERDE: 

Unid. 45 
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Reclinável 
Mecanicamente, 
Revestimento em 
couro na cor VERDE, 
Madeira de Eucalipto 
com origem de 
reflorestamento, 
compensado 
multlaminado naval 
(15 e 22mm), 
percintas elásticas 
italianas (2cm e 
1,5cm), Mola pocket 
ou ensacada (10cm 
de altura), Espuma 
HS e espuma Sift 
(D26 e D28S), Manta 
termobonding (150 e 
250gr/m2), Fibra 
siliconada (7D 
*64mm HCS), 
Medidas: 
95x96x93x46, 
Acento: 62x1,69x46. 

604237 14 

LIXEIRA PARA 
ESCRITÓRIO: 

Material: Aço, 
Capacidade 10 L, 
Tipo: Telada, 
Características 
Adicionais: Redonda, 
Cor: Preta, 
Revestimento: 
Pintado. 

Unid. 93 

   

623645 15 

LONGARINA 
EXECUTIVA 3 
LUGARES: 
Assento e encosto: 
madeira 
compensada, 
Assento e encosto: 
espuma injetada com 
densidade média de 
55kg/m3, 
Revestimento do 
assento e encosto: 
em tecido 
polipropileno preto. 

Unid. 10 
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Base: Confeccionado 
em tubo de aço 
carbono 50x30. 
Medidas Assento: 46 
cm largura x 43 cm 
profundidade x 70 
espessura 
Medidas Encosto: 42 
cm largura x 36 cm 
altura x 70 espessura 
Altura do Assento até 
o chão: 45 cm 
Altura total até o 
chão: 89 cm 

Dimensões 
aproximadas do 
produto montado: 
171 cm largura x 50 
cm profundidade x 89 
cm altura 

483274 16 

CADEIRA 
EMPILHÁVEL: 

Material Estrutura: 
Tubo Aço, Cor: Preta, 
Material 
Assento/Encosto: 
Polipropileno, 
Características 
Adicionais: Sem 
Braço, Altura 81cm, 
Altura até encosto 
81cm, Altura até 
assento 46cm, Base 
Fixa, Capacidade até 
110kg, Cor da Base: 
Preta, Empilha até 8 
Unidades. 

Unid. 120 

   

468762 17 

CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO 
INTERLOCUTOR 
FIXA: 

Estrutura em Aço 
Cromado, Rodízios 
em PU, 
Revestimento em 
PU, Sistema em 
Relax, Peso 
Suportado 120kg, 
Tipo de Pé: Fixo, 

Unid. 30 
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Altura do Assento: 
45cm, Acabamento 
Brilho, Material da 
Estrutura: Metal, 
Material de 
Enchimento do 
Assento: Espuma, 
Material do 
Enchimento do 
Encosto: Espuma, 
Material do 
Revestimento do 
Assento: Poliuretano, 
Material do 
Revestimento do 
Encosto: Poliuretano, 
Possui Braço, Possui 
Regulagem de 
Altura, Material dos 
Pés: Metal. 

618278 18 

LIXEIRA COM 
PEDAL: 

Material: Aço 
Inoxidável, 
Capacidade 30 
Litros, Tipo com 
Balde Removível, 
Cor Inox, Com Pedal. 

Unid. 36 

   

460829 19 

ESTANTE 
METÁLICA: 

Material: Aço, Altura: 
1,98 m, Largura: 92 
cm, Profundidade: 40 
cm, Tipo de 
Prateleiras 
Reguláveis, 
Quantidade de 
Prateleiras: 6 UM, 
Tratamento 
Superficial: Pintura 
Eletrostática, Cor: 
Cinza. 

Unid. 125 

   

486179 20 

ARMÁRIO DE AÇO: 

Material: Chapa Aço 
22, Acabamento 
Superficial: Pintura 
Epóxi, Cor: Cinza, 
Quantidade de 
Portas 2 UN, 

Unid. 65 
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Quantidade de 
Prateleiras 5 UN, 
Altura: 1,98m, 
Largura: 90cm, 
Profundidade: 45cm, 
Aplicação: Uso 
Geral, 
Características 
Adicionais: 
Dobradiça, Puxador, 
Chave, Sapatas 
Antiderrapante. 

392319 21 

BEBEDOURO DE 
ÁGUA GARRAFÃO: 

Material: Aço 
Inoxidável, Tipo: 
Elétrico de Coluna, 
Capacidade: 20 L, 
Voltagem: 110 V, 
Características 
Adicionais: Gás 
Ecológico/ 2 
Torneiras (Água 
Natural/ Gelada). 

Unid. 30 

   

373609 22 

SOFÁ 3 LUGARES: 

Fixo Tamanho: 3 
lugares Estrutura: 
Madeira de 
reflorestamento 
(Eucalipto) 
Revestimento: Couro 
Natural Legítimo 
Assentos: Fixos com 
suspensão de 
percintas elásticas 
trançadas e espuma 
D-30 SOFT revestida 
com manta de 
silicone Encostos: 
Fixos com 
enchimento de fibra 
de silicone em 
formato de colmeia 
Braços: Fixos com 
enchimento de fibra 
de silicone em 
formato de colmeia 
Pés: Madeira Base: 
Forro em TNT 
reforçado com zíper 

Unid. 15 
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Dimensões do 
produto: 3 lugares: 
2,08 m x 0,86 m 0,90 
m (CxPxA), Cor: 
Conhaque Brilho. 

406746 23 

VENTILADOR DE 
PAREDE: 

Tipo: 6 pás, Cor: 
Preto, Voltagem: 
110V, Potência: 
160W, Dimensões: 
66 x 43,29 x 40,5 cm, 
3,2 quilogramas. 

Unid. 50 

   

458048 24 

VENTILADOR DE 
TETO: 

Tipo: 3 pás em 
Plástico, Potência: 
130W, RPM: 430, 
Diâmetro: 960mm, 
Área de ventilação: 
25m2, Voltagem: 
110V. 

Unid. 60 

   

449881 25 

CLIMATIZADOR: 

Tipo: Névoa d’água 
50m2 de Parede, 
Tipo de Climatização: 
Frio, Peso: 16kg, 
Altura: 62cm, 
Comprimento: 39cm, 
Largura: 79cm. 
Abastecimento de 
Água direto da Rede, 
Micro névoas de 8 
microns, Ajuste Fino 
de Graduação da 
Micro Névoa de Ar, 
Protetor: se faltar 
água funciona sem 
queimar, Não utiliza 
bicos de ejeção. 

Unid. 19 

   

395320 26 

BEBEDOURO DE 
ÁGUA: tipo: 
Industrial de Coluna, 
100 Litros Inox, 
estrutura em aço 
inox, capacidade de 
100 litros, equipado 

Unid. 20 
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com gás R134A, 
desempenho de alta 
qualidade com 
responsabilidade 
ambiental, 
contribuindo para a 
preservação do meio 
ambiente ao utilizar 
um gás refrigerante 
que minimiza 
impactos negativos, 
funcionamento em 
220V que 
proporciona maior 
adaptabilidade às 
redes elétricas, 
altura: 136cm, 
largura: 70cm, peso 
aproximado: 44kg, 
profundidade 72cm. 

VALOR TOTAL R$ 

 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.1.5 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.6 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 
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4.1.7 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.1.8 O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.2 Dos limites para as adesões 

4.2.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.2.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.2.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.1.7. 

4.2.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.8.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.8.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.10 O registro a que se refere o item 5.7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.11 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.8 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.12.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.12.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.13 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.14 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 
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5.15 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.16 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.18.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.18.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.19 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.6.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.6.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.17. 

7.7.1 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 06 e no subitem 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.9 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 



 
 

PROCESSO Nº 1.993/2025 
 
FLS. ______ RUBRICA _______ 
 

 

 

 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Gestão Inovação e Tecnologia 
Departamento Jurídico de Licitação e Contratos 
 
            
 

Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Gestão Inovação e Tecnologia 
Rua Coronel Madureira, 77 – Centro – Saquarema / RJ – CEP: 28.990-756 
E-mail: licitacoes@saquarema.rj.gov.br 

 
            

 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.3.1 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.3.2 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.3.3 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.4 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

01, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
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da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.5.1 Por razão de interesse público; 

9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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